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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO REALIZADA EM 07 ABRIL DE 2015 (N
o
 323) 

Aos sete dias mês de abril de dois mil e quinze, às quatorze horas, reuniu-se na Sala das 3 

Sessões, no quarto andar do prédio da Reitoria, Cidade Universitária, mediante prévia 4 

convocação individual, o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 5 

Federal de Minas Gerais, presidido pela Vice-Reitora, Professora Sandra Regina Goulart 6 

Almeida, com a presença dos seguintes Conselheiros: Professores Ricardo Hiroshi 7 

Caldeira Takahashi (Pró-Reitor de Graduação); Rodrigo Antônio de Paiva Duarte (Pró-8 

Reitor de Pós-Graduação); Mônica Maria Diniz Leão (Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa); 9 

Benigna Maria de Oliveira (Pró-Reitora de Extensão); Rogério Palhares Zschaber de 10 

Araújo, pela Escola de Arquitetura; Marina Marcondes Machado, pela Escola de Belas-11 

Artes; Cláudia Regina Vieira, pelo Instituto de Ciências Agrárias; Denise Maria Trombert 12 

de Oliveira, pelo Instituto de Ciências Biológicas; Ricardo Silveira Martins, pela 13 

Faculdade de Ciências Econômicas; Célia da Consolação Dias, pela Escola de Ciência da 14 

Informação; Maria Isabel Antunes Rocha, pela Faculdade de Educação; Adriana de França 15 

Drummond, pela Escola de Educação Física, Fisioterapia e Terapia Ocupacional; Alda 16 

Martins Gonçalves, pela Escola de Enfermagem; Ricardo Hallal Fakury, pela Escola de 17 

Engenharia; Luci Maria Sant’Ana Dusse, pela Faculdade de Farmácia; Elton Antunes, pela 18 

Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas; Heloísa Soares de Moura Costa, pelo Instituto 19 

de Geociências; Elcio Loureiro Cornelsen (suplente), pela Faculdade de Letras; Henrique 20 

Vítor Leite, pela Faculdade de Medicina; Flávio Terrigno Barbeitas, pela Escola de 21 

Música; Rogéli Tibúrcio Ribeiro da Cunha Peixoto, pela Faculdade de Odontologia; 22 

Marcelo Henrique Mamede Lewer e Denise Burgarelli Duczmal, representantes dos 23 

Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação; Adriana Maria Valladão Novais 24 

Van Petten e Ana Cristina Vieira, representantes dos Coordenadores de Colegiados de 25 

Cursos de Pós-Graduação; Flávio de Freitas Mattos, Júlia Maria de Andrade e Plínio da 26 

Costa Temba, representantes dos Coordenadores de Extensão; Delba Teixeira Rodrigues 27 

Barros, Walderez Ornelas Dutra e Rosângela Helena Loschi (suplente), representantes dos 28 

Coordenadores de Grupos de Pesquisa; Airton Carrião Machado (representante pro 29 

tempore), pela Escola de Educação Básica e Profissional, e Alexandre Rodrigues Ferreira, 30 

pelo Hospital das Clínicas. Justificaram sua ausência à sessão os Conselheiros Hélio 31 

Anderson Duarte, Simone Wajnman e Antônio de Pinho Marques Júnior. Também não 32 

compareceu o Conselheiro Brunello Souza Stancioli. Encontram-se vagas uma 33 

representação dos Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação e oito 34 

representações do corpo discente. Havendo quorum regulamentar, a Vice-Reitora no 35 

exercício da Presidência do Colegiado, Professora Sandra Regina Goulart Almeida, 36 

cumprimentou os Conselheiros e declarou abertos os trabalhos. A seguir, justificou a 37 

ausência do Magnífico Reitor, Professor Jaime Arturo Ramirez, que se encontra em 38 

Brasília, em viagem institucional, e pediu a colaboração do Decano do Colegiado presente 39 

à sessão, Professor Ricardo Hallal Fakury, com os trabalhos da Mesa, passando o referido 40 

docente a integrá-la. EXPEDIENTE - Ata - A Sr.
a
 Presidente colocou em discussão a ata 41 

da reunião do Colegiado realizada em 17 de março de 2015 (n
o
 322), distribuída aos 42 

Conselheiros apenas em versão eletrônica. A Professora Denise Maria Trombert de 43 
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Oliveira solicitou acréscimo do seguinte trecho em itálico ao teor do item 4.1 (linhas 103-44 

110), relativo à definição pelo CEPE da Matriz de Regime de Trabalho proposta pela 45 

Congregação das Unidades, competência prevista na Resolução Complementar do 46 

Conselho Universitário n
o
 02/2014, de 10/06/2014, que dispõe sobre regimes de trabalho 47 

docente; encargos docentes; concessão, reversão de classe e alteração de regime de 48 

trabalho de vaga de magistério da Carreira de Magistério Federal da UFMG: A 49 

Congregação que ainda não tiver apresentado ao CEPE a Matriz de Regime de Trabalho 50 

da respectiva Unidade, deverá observar as proporções mínimas de 2/5 (dois quintos) de 51 

docentes em regime de tempo integral, com DE, no âmbito da Unidade, e de 2/3 (dois 52 

terços), no âmbito da UFMG, considerando as matrizes já aprovadas pelo CEPE. O 53 

documento, com o citado acréscimo, foi aprovado por unanimidade pelo Plenário. Informe 54 

- Será realizada em 29 de abril de 2015 eleição para recomposição de uma representação 55 

(titular e suplente) dos Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação no CEPE, 56 

encerrando-se, em 10 de abril de 2015, a inscrição de candidaturas. ORDEM DO DIA - 57 

1. Recurso contra decisão da Câmara de Graduação, relativo a pedido de revalidação 58 

de diploma de Graduação em Psicologia, obtido na Universidad de Buenos Aires -59 

 Argentina, de interesse de Noemi Paula Karasch Gonçalves (Processo 60 

n
o
 23072.019766/2014-23) - Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer do Relator, 61 

Professor Ricardo Hallal Fakury (ANEXO A), que apresentou o assunto ao Plenário. Após 62 

breves esclarecimentos, com a anuência dos Conselheiros, a Sr.ª Presidente colocou em 63 

votação o Parecer do Relator, contrário ao deferimento do recurso. O documento foi 64 

aprovado por unanimidade pelo Plenário. 2. Recurso contra decisão da Congregação da 65 

Escola de Engenharia, relativo a pedido de prorrogação do prazo para conclusão do 66 

Curso de Graduação em Engenharia Civil, de interesse de Álvaro José Guimarães 67 

Leão (Processo n
o
 23072.002272/2014-18) - Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer do 68 

Relator, Professor Flávio de Freitas Mattos (ANEXO B), que expôs a matéria ao Plenário. 69 

Após considerações, a Sr.ª Presidente colocou em votação o referido Parecer, favorável ao 70 

deferimento do recurso. O documento foi aprovado, sendo apurados na votação dois votos 71 

contrários e três abstenções. O CEPE deliberou que a prorrogação do prazo para a 72 

conclusão do Curso não ultrapasse o limite de três períodos letivos. 3. Recurso contra 73 

decisão da Congregação da Escola de Engenharia, relativo a pedido de realização de 74 

estágio com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, de interesse de Pedro 75 

Henrique Alves de Alencar Castro (Processo n
o
 23072.050984/2014-35) - Foi distribuído 76 

aos Conselheiros o Parecer da Relatora, Professora Delba Teixeira Rodrigues Barros 77 

(ANEXO C), que apresentou o assunto aos Conselheiros. Não havendo manifestações, a 78 

Sr.ª Presidente, com a anuência do Plenário, colocou em votação o Parecer, que conclui 79 

pelo indeferimento do recurso. O documento foi aprovado por unanimidade pelo Plenário. 80 

4. Recurso contra decisão da Câmara de Pós-Graduação, relativo a pedido de defesa 81 

direta de tese junto ao Programa de Pós-Graduação em Direito, da Faculdade de 82 

Direito, de interesse de Hermes Vilchez Guerrero (Processo n
o
 23072.009843/2014-37) 83 

- Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer do Relator, Professor Elton Antunes (ANEXO 84 

D), que apresentou o assunto ao Plenário. Após considerações sobre a matéria, a 85 

Sr.ª Presidente colocou em votação o Parecer do Relator, que conclui pelo indeferimento 86 
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do recurso. O documento foi aprovado pelo Plenário, apurando-se na votação trinta votos a 87 

favor e três abstenções. A seguir, a Sr.ª Presidente ponderou favoravelmente à revisão da 88 

Resolução Complementar do CEPE n
o
 04/1990, que estabelece normas relativas a defesa 89 

direta de tese. 5. Processo administrativo para apurar denúncia de plágio em tese de 90 

Doutorado, com indicação de cassação do diploma de Doutora em Estudos Literários, 91 

obtido por Scarleth Yone O’hara, na UFMG (Processo n
o
 23072.022460/2010-21) - Foi 92 

distribuído aos Conselheiros o Parecer do Relator, Professor Ricardo Hallal Fakury 93 

(ANEXO E), o qual expôs o assunto ao Plenário. Após discussões, a Sr.ª Presidente 94 

submeteu a votação o voto do Parecer do Relator, de forma desmembrada: a) Voto a favor 95 

da ratificação do Parecer da Câmara de Pós-Graduação, que conclui pela cassação do 96 

diploma de doutorado em Estudos Literários, obtido na Faculdade de Letras da UFMG por 97 

Scarleth Yone O'hara. Aprovação unânime do Plenário. b) Recomendação de que o 98 

Programa de Pós-Graduação em Estudos Literários da Faculdade de Letras (Pós-Lit) 99 

investigue formalmente, com o devido rigor, a afirmação de Scarleth Yone O'hara de que 100 

existem, entre a UFMG e a UFPA, outras teses e dissertações plagiadas. Aprovação do 101 

Plenário, apurando-se uma abstenção na votação. A seguir, a Sr.ª Presidente submeteu a 102 

votação a proposta de que o CEPE recomende ao Programa de Pós-Graduação em Estudos 103 

Literários investigação para apurar a existência ou não de plágio no artigo intitulado A 104 

mitologia marajoara no imaginário amazônico, também de autoria de Scarleth Yone 105 

O’hara, resultado de sua tese de Doutorado, publicado na Revista Em Tese, periódico 106 

eletrônico quadrimestral do Pós-Lit, e, na hipótese de constatação de plágio, seja 107 

providenciada a retratação pelo Conselho Editorial do referido periódico. O Plenário 108 

aprovou a proposta de recomendação, apurando-se duas abstenções na votação. Foi gerada 109 

a Portaria do Reitor n
o
 027, de 13/04/2015 (ANEXO F). 6. Recomposição do Comitê 110 

Científico do Instituto de Estudos Avançados Transdisciplinares-IEAT - A 111 

Sr.ª Presidente informou que cabe ao CEPE indicar oito membros para integrarem o 112 

Comitê Científico do IEAT, de acordo com o disposto na Resolução do Conselho 113 

Universitário n
o
 20/2007, que estabelece o Regimento do Órgão. A seguir, informou que 114 

foi distribuído aos Conselheiros o Ofício n
o
 07/2015 do IEAT, bem como o currículo 115 

resumido dos seguintes indicados pelo Comitê Diretor do IEAT (ANEXO G): 116 

a) Pesquisadores vinculados à UFMG (ativos ou inativos): Professores Carlos Antônio 117 

Leite Brandão, do Departamento de Análise Crítica e Histórica da Arquitetura e do 118 

Urbanismo da Escola de Arquitetura; Carlos Roberto Jamil Cury, Professor aposentado do 119 

Departamento de Administração Escolar da Faculdade de Educação da UFMG; Leonor 120 

Bezerra Guerra, do Departamento de Morfologia do Instituto de Ciências Biológicas; 121 

Virgílio Augusto Fernandes Almeida, do Departamento de Ciência da Computação do 122 

Instituto de Ciências Exatas. b) Pesquisadores de outras instituições de ensino de Minas 123 

Gerais e de outros Estados da Federação: Professores Eduardo Batalha Viveiros de Castro, 124 

do Departamento de Antropologia da Universidade Federal do Rio de Janeiro; Norberto 125 

Garcia Cairasco, do Departamento de Fisiologia da Faculdade de Medicina da 126 

Universidade de São Paulo; Pedro Geraldo Pascutti, do Instituto de Biofísica Carlos 127 

Chagas Filho da Universidade Federal do Rio de Janeiro. c) Profissional não vinculada ao 128 

ensino superior: Artista Plástica Rivane Neuenschwander. Em seguida, a Sr.ª Presidente 129 
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submeteu o assunto à apreciação dos Conselheiros e consultou o Plenário quanto à 130 

indicação de outros nomes. Não havendo sugestões, a Sr.
a
 Presidente, com a anuência do 131 

Plenário, colocou em votação o conjunto de indicações, que foram aprovadas, apurando-se 132 

uma abstenção. Foi gerada a Portaria do Reitor n
o
 25, de 08/04/2015 (ANEXO H). 133 

7. Recurso contra decisão da Congregação da Escola de Educação Física, Fisioterapia 134 

e Terapia Ocupacional, relativo a pedido de reinclusão administrativa no Curso de 135 

Graduação em Fisioterapia, de interesse de Leonardo Barreta Rizola (Processo 136 

n
o
 23072.046923/2014-73) - Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer da Relatora, 137 

Professora Denise Burgarelli Duczmal (ANEXO I), que apresentou o assunto ao Plenário. 138 

Não havendo manifestações, com a anuência do Plenário, a Sr.ª Presidente colocou em 139 

votação o Parecer da Relatora, que conclui pelo indeferimento do recurso. O documento 140 

foi aprovado por unanimidade pelo Plenário. 8. Recurso contra decisão da Congregação 141 

da Faculdade de Letras, relativo a pedido de trancamento parcial de matrícula, de 142 

interesse de Diego Arcanjo Leite da Silva (Processo n
o
 23072.054318/2014-76) -  Foi 143 

distribuído aos Conselheiros o Parecer da Relatora, Professora Denise Maria Trombert de 144 

Oliveira (ANEXO J), a quem a Sr.ª Presidente passou a palavra, para exposição do tema. 145 

Não havendo manifestações, a Sr.ª Presidente, após obter a anuência do Plenário, colocou 146 

em votação o Parecer da Relatora, favorável ao deferimento do recurso. O documento foi 147 

aprovado por unanimidade. 9. Recurso interposto por Suely Fagundes Jácome, contra 148 

decisão da Câmara de Pós-Graduação, relativo a pedido de reconhecimento de 149 

diploma de Doutora em Educação, expedido pela Universidad de Málaga/Espanha 150 

(título obtido mediante curso realizado na Escola Superior de Educação João de 151 

Deus/Portugal, conveniada com a Universidad de Málaga) (Processo 152 

n
o
 23072.027670/2013-58) - Foi distribuído aos Conselheiros o Parecer da Relatora, 153 

Professora Walderez Ornelas Dutra (ANEXO K), que apresentou o assunto aos 154 

Conselheiros. Após considerações do Plenário, a Sr.ª Presidente submeteu a votação o 155 

Parecer da Relatora, que conclui pelo indeferimento do recurso. O documento foi aprovado 156 

por unanimidade. A seguir, a Sr.ª Presidente, após agradecer ao Professor Ricardo Hallal 157 

Fakury pela colaboração com os trabalhos da Mesa, declarou livre a palavra para 158 

manifestações e, não as havendo, agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da 159 

qual eu, Consuelo Dourado Dupin, Coordenadora da Secretaria dos Órgãos de Deliberação 160 

Superior, lavrei a presente ata, que assino. 161 
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CONTINUAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, REALIZADA EM 07 DE ABRIL DE 2015 

(N
o
 323) 
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